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1  INTRODUÇÃO 

1.1  A implantação do Sistema de Medição para Faturamento – SMF implica o desenvolvimento de 
etapas, tais como a elaboração de um projeto em conformidade com o que está estabelecido na 
Especificação técnica das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo, a aprovação 
desse projeto pelo agente conectado e pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, a 
montagem do sistema de medição segundo as especificações do projeto e o comissionamento 
desse sistema. 

1.2  As informações relativas ao SMF constam em cadastro elaborado e constantemente 
atualizado pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, do qual são 
provenientes as informações utilizadas pelo ONS. 

1.3  Os agentes de geração considerados neste módulo são aqueles detentores, por concessão 
ou autorização, de usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo I – Programação e 
despacho centralizados, Tipo II – Programação centralizada e despacho não centralizado ou Tipo 
III – Programação e despacho não centralizados, conforme critérios e sistemática estabelecidos no 
Módulo 26 Modalidade de operação de usinas. 

2  OBJETIVO 

2.1 O objetivo deste submódulo é estabelecer as atividades necessárias à instalação do SMF, 
quais sejam, definição da localização dos pontos de medição, elaboração e execução do projeto 
do SMF, aquisição de equipamentos, montagem e comissionamento do sistema nas instalações 
do Sistema Interligado Nacional – SIN. Para isso, define responsabilidades, etapas e prazos 
relativos ao processo de instalação desse sistema. 

3  ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO 

3.1   Alterações decorrentes das contribuições recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao 
processo de Audiência Pública nº 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovação em caráter 
definitivo dos Procedimentos de Rede. 

4  RESPONSABILIDADES 

4.1  Do Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS  

(a)   Estabelecer, em conjunto com a CCEE e as empresas do setor elétrico, as especificações 
técnicas para o SMF. 

(b)   Aprovar, em conjunto com a CCEE, a localização dos pontos de medição nas conexões 
com a rede básica. 

(c)   Definir sistemáticas para projeto, montagem e comissionamento do SMF. 

(d)   Analisar, em conjunto com a CCEE, as eventuais exceções de procedimento de instalação 
de medição para aprová-las, reprová-las e/ou propor soluções.  

(e)   Aprovar os projetos de SMF, pré-aprovados pelos agentes conectados. 
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(f)   Coordenar a instalação no que se refere aos prazos, projeto, manutenção e inspeção do 
SMF, bem como em relação à certificação de padrões de trabalho. 

(g)   Receber e atualizar o cadastro do SMF, disponibilizado pela CCEE na Base de Dados 
Técnica do ONS (BDT). 

(h)   Atualizar a configuração do sistema de apuração dos EUST, a cada comissionamento de 
novo ponto de medição. 

(i)   Aprovar os relatórios de comissionamento do SMF realizados pelos agentes responsáveis. 

(j)   Arbitrar possíveis controvérsias entre os agentes envolvidos por ocasião da aprovação do 
projeto, da montagem e do comissionamento do SMF. 

(k)   Selar todos os pontos de lacre previstos no SMF e liberar os equipamentos para a 
operação, diretamente ou por delegação de preposto do ONS. 

(l)   Cumprir os prazos apresentados no item 6 deste submódulo para as fases de aprovação 
de projeto e de comissionamento do SMF. 

4.2  Da Câmara de Comercialização de Energia Elétri ca – CCEE 

(a)   Participar das revisões deste módulo. 

(b)   Aprovar, em conjunto com o ONS, a localização dos pontos de medição nas conexões com 
a rede básica. 

(c)   Aprovar a localização dos pontos de medição nas conexões com a rede de distribuição e 
com as Demais Instalações de Transmissão Compartilhadas – DITC. 

(d)   Especificar os requisitos técnicos do SMF, de comum acordo com o ONS, a fim de atender 
às necessidades de informações para a contabilização de energia, realizada pela CCEE, e 
para a apuração dos Encargos de Uso do Sistema de Transmissão – EUST, realizada pelo 
ONS. 

(e)   Elaborar o Parecer de localização dos pontos de medição e enviá-lo ao agente 
responsável pelo SMF. 

(f)   Aprovar a solicitação de inclusão de ponto de medição no SCDE proposta pelo agente 
responsável pelo SMF. 

(g)   Aprovar as alterações de dados dos pontos de medição já cadastrados no SCDE. 

(h)   Realizar os testes de comunicação da CCEE com os medidores do SMF e os testes de 
coleta de dados, por meio de aplicativo específico. 

(i)   Validar as atualizações de cadastro do SCDE, solicitadas pelos agentes de medição, a 
cada inclusão, alteração e desativação de ponto de medição, medidores, transformadores 
para instrumento (TI). 

(j)   Analisar, em conjunto com o ONS, as eventuais exceções de procedimento de instalação 
de medição para aprová-las, reprová-las e/ou propor soluções. 

(k)   Disponibilizar todas as informações de instalação de medição constantes em seu banco de 
dados, para consulta dos agentes.  

(l)   Cumprir o prazo relativo à emissão do parecer de localização do ponto de medição 
apresentado no item 6 deste submódulo. 

(m)   Estabelecer o plano de endereçamento e TCP/IP e os parâmetros de configuração de 
VPN para a rede de comunicação do SMF. 
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(n)   Enviar ao ONS as inclusões e as alterações de cadastro do SCDE conforme disposto no 
documento Especificação – Integração entre CCEE e ONS 

4.3  Dos agentes conectados de transmissão e de dis tribuição 

4.3.1  Em relação a cada agente conectante de geração, de transmissão detentor de interligação 
entre submercados, importador, exportador, autoprodutor ou outro agente de distribuição: 

(a)   Informar ao agente responsável pelo SMF os dados, relativos aos equipamentos e 
instalações de suas subestações, necessários para o projeto, bem como os dados sobre 
as especificações e montagem dos equipamentos de medição e sobre os requisitos de 
projeto que não constem nas especificações técnicas do SMF aprovadas pela CCEE e 
pelo ONS. 

(b)   Pré-aprovar o projeto do SMF que for instalado nas subestações de sua propriedade, nos 
prazos constantes do item 6 deste submódulo. 

(c)   Pré-aprovar o projeto do SMF nas subestações de geradores e distribuidores, nas 
subestações das DITC e nos postos de medição através dos quais o agente se conecta a 
um ativo de transmissão ou distribuição de sua propriedade, atendendo aos prazos 
constantes no item 6 deste submódulo. 

(d)   Submeter ao ONS, para aprovação, os projetos do SMF pré-aprovados. 

(e)   Planejar e fazer os pedidos de trabalho e/ou solicitações de liberação de equipamentos, 
quando necessário, para viabilizar a montagem e os serviços do SMF. 

(f)   Executar todos os procedimentos operacionais necessários para possibilitar que o agente 
responsável pelo SMF faça a montagem e os serviços nas medições. 

(g)   Liberar o acesso de pessoal, ou prepostos do agente responsável pelo SMF, para 
montagem e comissionamento de equipamentos de medição nas subestações de sua 
propriedade. 

(h)   Fiscalizar a montagem e inspecionar os equipamentos do SMF nas subestações de sua 
propriedade. 

(i)   Coordenar o comissionamento do SMF nas subestações de sua propriedade. 

(j)   Fiscalizar o comissionamento feito por agente responsável pelo SMF, quando delegado 
pelo ONS, nas subestações de geradores, de distribuidores, nas subestações das DITC e 
nos postos de medição através dos quais esse agente se conecte a um ativo de 
transmissão ou distribuição de sua propriedade. 

(k)   Selar todos os pontos de lacre previstos no SMF e liberar os equipamentos para a 
operação, quando delegado pelo ONS. 

(l)   Pré-aprovar o relatório de comissionamento do SMF que for instalado nas subestações de 
sua propriedade, nos prazos constantes do item 6 deste submódulo. 

(m)   Pré-aprovar o relatório de comissionamento do SMF nas subestações de geradores e 
distribuidores, nas subestações das DITC e nos postos de medição através dos quais o 
agente se conecta a um ativo de transmissão ou distribuição de sua propriedade, 
atendendo aos prazos constantes no item 6 deste submódulo. 

(n)   Assinar como preposto do ONS o relatório de comissionamento, quando solicitado. 

(o)   Submeter ao ONS, para aprovação, o relatório de comissionamento do SMF pré-aprovado. 

(p)   Fornecer ao agente responsável pelo SMF e ao ONS o atestado de recebimento dos 
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sistemas de medição instalados nas suas subestações. 

(q)   Cumprir os prazos apresentados no item 6 deste submódulo para as fases de aprovação 
de projeto, montagem e comissionamento das instalações do SMF. 

4.3.2  Em relação a cada consumidor livre: 

(a)   Desenvolver as atividades técnicas relativas ao SMF, tais como projeto, montagem e 
comissionamento. 

(b)   Solicitar à CCEE o Parecer de localização de ponto de medição. 

(c)   Solicitar ao consumidor livre, quando necessário, os dados sobre equipamentos e 
instalações das suas subestações, necessários para o projeto e instalação do SMF. 

(d)   Elaborar, em conformidade com o estabelecido na Especificação técnica das medições 
para faturamento – Anexo 1 deste submódulo, o projeto do SMF a ser instalado nas 
subestações de sua propriedade ou do consumidor livre, e executar esse projeto. 

(e)   Executar as adequações necessárias nos SMF para atender aos requisitos estabelecidos 
na Especificação técnica das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo. 

(f)   Submeter ao ONS a aprovação dos projetos de medição. 

(g)   Disponibilizar para o consumidor livre as informações e especificações sobre os 
equipamentos a serem adquiridos por ele, para a montagem do SMF e/ou dos 
equipamentos que não constam na Especificação técnica das medições para faturamento 
aprovada pela CCEE e ONS – Anexo 1 deste submódulo. 

(h)   Solicitar ao consumidor livre, quando necessário, o acesso de seu pessoal ou prepostos às 
suas instalações, para montagem ou comissionamento do SMF. 

(i)   Estabelecer, com o consumidor livre, acordo para definição das normas de segurança a 
serem seguidas para montagem e serviços de medição nas instalações do consumidor 
livre. 

(j)   Planejar e fazer as solicitações de liberação de equipamentos, quando necessário, para 
viabilizar a montagem e os serviços do SMF, em suas instalações ou nas do consumidor 
livre. 

(k)   Executar a montagem do SMF. 

(l)   Desenvolver as atividades de cadastro, coleta e ajuste de dados de medição conforme 
estabelecido nos Procedimentos de comercialização, elaborados pela CCEE. 

(m)   Enviar ao ONS as informações básicas do projeto como os diagramas unifilar e trifilar com 
os pontos de medição da instalação sinalizados; os diagramas esquemáticos de corrente 
alternada (CA) e corrente contínua (CC); o desenho dos painéis ou cubículos dos 
medidores, os diagramas de comunicação e os resultados dos ensaios de fábrica ou de 
laboratório próprio realizados nos equipamentos e instrumentos de medição, em 
conformidade com o estabelecido na Especificação técnica das medições para 
faturamento – Anexo 1 deste submódulo. 

(n)   Enviar à CCEE o diagrama unifilar com os pontos de medição da instalação sinalizados, 
bem como os diagramas esquemáticos de operação, em conformidade com o estabelecido 
nos Procedimentos de comercialização. 

(o)   Cumprir os prazos relativos às fases de aprovação de projeto, montagem e instalação do 
SMF, apresentados no item 6 deste submódulo. 

(p)   Informar ao ONS a previsão de término da montagem e instalação do SMF. 
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(q)   Cumprir as diferentes etapas do comissionamento do SMF, conforme o estabelecido no 
item 6 deste submódulo. 

(r)   Selar os pontos de lacre existentes nos sistemas de medição. 

(s)   Fornecer ao consumidor livre e ao ONS o relatório do comissionamento. 

(t)   Submeter ao ONS, para aprovação, o relatório de comissionamento do SMF. 

4.4  Dos agentes conectantes de distribuição, de ge ração, de transmissão detentor de 
interligação entre submercados, importador, exporta dor ou autoprodutor, responsáveis 
pelo SMF 

(a)   Desenvolver as atividades de instalação da medição – tais como aquisição de 
equipamentos, projeto, montagem e comissionamento – e arcar com os ônus relativos a 
essas atividades. 

(b)   Solicitar à CCEE o Parecer de localização de pontos de medição. 

(c)   Solicitar ao agente conectado as informações sobre os equipamentos e instalações de 
suas subestações necessárias para o projeto, bem como outras informações, como as 
relativas à montagem e/ou aos equipamentos, que não constam na Especificação técnica 
das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo – aprovada pela CCEE e 
ONS. 

(d)   Elaborar e executar o projeto, adquirir os equipamentos e instalar o SMF, em conformidade 
com o estabelecido na Especificação técnica das medições para faturamento – Anexo 1 
deste submódulo. 

(e)   Executar as adequações necessárias nos sistemas de medição existentes, para atender 
aos requisitos estabelecidos na Especificação técnica das medições para faturamento – 
Anexo 1 deste submódulo. 

(f)   Submeter os projetos à pré-aprovação, os equipamentos à inspeção e a montagem  ao 
acompanhamento do agente conectado. 

(g)   Solicitar aos agentes conectados o acesso de seu pessoal ou prepostos às instalações 
pertencentes a esses agentes, para montagem ou comissionamento do SMF. 

(h)   Cumprir as normas e regulamentos dos agentes conectados quando da montagem de 
SMF nas suas instalações ou quando da prestação de outros serviços de medição. 

(i)   Desenvolver as atividades de cadastro, coleta e ajuste de dados de medição conforme 
estabelecido nos Procedimentos de comercialização da CCEE. 

(j)   Enviar à CCEE o diagrama unifilar com os pontos de medição da instalação conforme os 
Procedimentos de comercialização. 

(k)   Cumprir os prazos relativos às fases de definição da localização dos pontos de medição, 
aprovação do projeto, instalação e comissionamento do SMF, apresentados no item 6 
deste submódulo. 

(l)   Informar ao ONS as etapas do processo de montagem do SMF. 

(m)   Selar os pontos de lacre existentes nos sistemas de medição. 

(n)   Fornecer ao agente conectado o Relatório do Comissionamento para pré-aprovação. 

(o)   Disponibilizar enrolamento secundário exclusivo para o SMF nos TI de sua propriedade, 
previstos nos projetos de novas instalações e de ampliação de subestação ou usina, em 
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conformidade com o Parecer de localização de medição emitido pela CCEE. 

(p)   Disponibilizar acesso direto da CCEE aos medidores, do próprio Agente e dos 
Consumidores Livres a ele conectado, para a realização de inspeção lógica, avaliação de 
performance dos medidores e da comunicação, testes de interligação e estudos visando à 
evolução e à melhoria da sistemática de coleta de dados. 

4.5  Do consumidor livre 

(a)   Arcar com as responsabilidades financeiras relacionadas aos processos de projeto, 
aquisição de equipamentos, instalação, operação, manutenção e comunicação do SMF. 

(b)   Fornecer ao agente responsável pelo SMF os dados solicitados sobre equipamentos e 
instalações da sua subestação, necessários para o projeto e instalação do SMF. 

(c)   Adquirir os equipamentos do SMF conforme especificação do projeto disponibilizado pelo 
agente conectado.  

(d)   Executar todas as atividades operacionais necessárias para possibilitar a montagem e os 
serviços do SMF.  

(e)   Liberar o acesso de pessoal, ou prepostos do agente responsável pelo SMF, durante a 
montagem de equipamentos de medição na subestação de sua propriedade e durante o 
comissionamento do SMF. 

(f)   Solicitar ao agente conectado, quando necessário, o acesso de seu pessoal ou prepostos 
às instalações pertencentes a esse agente, para acompanhamento da montagem ou do 
comissionamento do SMF. 

(g)   Estabelecer acordo com o agente conectado para definição das normas de segurança a 
serem seguidas quando da montagem de SMF nas instalações de sua propriedade.  

(h)   Acompanhar a montagem do SMF executada pelo agente responsável (opcional). 

(i)   Selar os pontos de lacre existentes no SMF (opcional). 

5  DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DO PROCESSO 

5.1 Definição da localização do(s) ponto(s) de medi ção 

5.1.1  O agente responsável pelo SMF solicita à CCEE o Parecer de localização do ponto de 
medição conforme Procedimento de Comercialização. 

5.1.2  A CCEE emite o Parecer de localização do ponto de medição 

5.1.3  Para conexões com a rede básica, a CCEE acorda com o ONS, o referido Parecer de 
Localização. 

5.2 Elaboração do projeto 

5.2.1 O agente responsável pelo SMF solicita, quando necessário, ao proprietário da subestação 
as informações sobre os equipamentos e instalações da subestação, bem como outras 
informações, como as relativas à montagem e aos equipamentos que não constam na 
Especificação técnica das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo, ou seja, as 
informações sobre as exigências específicas para as instalações da subestação desse agente.  
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5.2.2 O agente responsável pelo SMF elabora o projeto em conformidade com a Especificação 
técnica das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo, no tocante aos itens 
localização dos pontos de medição, TI, painel de medição, medidores, leituras remota e local, 
cabos de fiação secundária, acessórios e pontos de lacre. Na elaboração do projeto, o agente 
responsável pelo SMF estabelece a forma de coleta, o meio de comunicação a ser usado para a 
coleta remota e automática dos dados armazenados nos medidores pelo SCDE da CCEE, bem 
como as características do meio de comunicação e suas respectivas rotas. 

5.3 Aprovação do projeto 

5.3.1 O agente responsável pelo SMF submete o projeto de nova conexão ou interligação à pré-
aprovação do agente conectado. 

5.3.2 O agente conectado analisa o projeto de SMF para novos pontos de conexão ou interligação 
e solicita as alterações no projeto, caso o projeto não atenda aos requisitos estabelecidos na 
Especificação técnica das medições para faturamento – Anexo 1 deste submódulo – ou às 
especificações do agente conectado. 

5.3.3 O agente responsável pelo SMF ajusta o projeto conforme solicitação e o reenvia para pré-
aprovação do agente conectado. 

5.3.4 O agente conectado pré-aprova o projeto e o envia para aprovação do ONS. 

5.3.5 O ONS analisa e aprova o projeto do SMF.  

5.3.6 O agente responsável pelo SMF executa as ações corretivas eventualmente necessárias 
para a aprovação do projeto do SMF solicitadas pelo ONS. A partir desse momento, o prazo para 
a aprovação será desconsiderado. O prazo para a aprovação reinicia quando o agente 
responsável encaminhar as soluções das ações corretivas ao ONS. 

5.3.7 O agente responsável pelo SMF, tendo o projeto aprovado pelo ONS, providencia a 
aquisição dos equipamentos conforme o projeto, tanto para adequação dos sistemas de medição 
existentes como para instalação dos novos pontos de medição. 

5.3.8 No caso de consumidor livre, o agente conectado elabora o projeto do SMF e o encaminha 
ao ONS para aprovação final. 

5.4 Montagem dos equipamentos 

5.4.1 O agente responsável pelo SMF solicita, quando necessário, ao agente conectado o acesso 
de seu pessoal ou prepostos às subestações desse agente para a execução da montagem dos 
equipamentos do SMF. 

5.4.2 O agente conectado planeja o período de execução do serviço e faz, quando necessário, as 
solicitações de intervenção ao ONS, para permitir a montagem dos equipamentos de medição nas 
suas subestações. O agente conectado deve executar todos os procedimentos operacionais 
próprios necessários para possibilitar que o agente responsável pelo SMF realize o serviço, bem 
como liberar o acesso do pessoal ou prepostos do agente responsável pelo SMF, para execução 
da montagem. 

5.4.3 O agente responsável pelo SMF, por intermédio de seu pessoal ou preposto, deve cumprir 
todos os regulamentos e normas de segurança do agente conectado.  

5.4.4 A montagem dos equipamentos pode ser feita pelo agente responsável pelo SMF, pelo 
agente conectado ou por qualquer terceiro, conforme acordo entre as partes. 
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5.4.5 O agente conectado fiscaliza a montagem feita pelo agente responsável pelo SMF em suas 
subestações. 

5.4.6 O agente responsável pelo SMF estabelece a previsão de término da montagem para que 
seja programado o comissionamento. Essa previsão deve ser disponibilizada para todos os 
agentes envolvidos. 

5.4.7 O agente responsável pelo SMF conclui a montagem dos equipamentos de medição dentro 
do prazo que ele próprio estabelece. 

5.4.8 No caso de consumidor livre proprietário de subestação, o agente responsável pelo SMF 
solicita ao consumidor livre o acesso de seu pessoal ou prepostos à subestação para a execução 
da montagem dos equipamentos do SMF. O consumidor deve executar todos os procedimentos 
operacionais próprios necessários para possibilitar a realização do serviço. 

5.4.9 O consumidor livre, facultativamente, acompanha os serviços de montagem executados pelo 
agente responsável pelo SMF em sua subestação. O agente responsável pelo SMF deve informar 
a previsão de término da montagem para que seja programado o comissionamento. Essa previsão 
deve ser disponibilizada para todos os agentes envolvidos. 

5.5 Comissionamento do SMF 

5.5.1  O agente conectado confirma e supervisiona o comissionamento do SMF, em comum 
acordo com o agente responsável pelo SMF ou com o consumidor livre. 

5.5.2  O agente responsável pelo SMF realiza o comissionamento do SMF conforme as 
recomendações constantes no Anexo 2 deste submódulo. 

5.5.3  O agente conectado fiscaliza e pré-aprova o comissionamento e coloca os lacres, quando 
preposto do ONS, em todos os pontos previstos. Caso existam divergências, solicita as correções 
necessárias ao agente responsável pelo SMF. 

5.5.4  O agente responsável pelo SMF executa as ações corretivas eventualmente necessárias 
para a pré-aprovação do comissionamento e coloca, juntamente com o ONS ou com o agente 
preposto do Operador, os lacres em todos os pontos previstos. 

5.5.5  O agente responsável pelo SMF encaminha ao ONS o relatório de comissionamento para a 
sua aprovação, que também deve conter a pré-aprovação pelo agente conectado, e o agente 
conectado fornece ao ONS e ao agente responsável pelo SMF o atestado de recebimento da nova 
instalação. 

5.5.6  O ONS analisa e aprova o relatório de comissionamento ou solicita ações corretivas para o 
agente responsável pelo SMF. 

5.5.7  O agente responsável pelo SMF executa as ações corretivas ainda necessárias para a 
aprovação do relatório de comissionamento. A partir desse momento, o prazo para a aprovação do 
relatório será desconsiderado. O prazo para a aprovação reinicia quando o agente responsável 
encaminhar as soluções das ações corretivas ao ONS. 

5.5.8  O agente responsável pelo SMF, o agente conectado e o ONS arquivam o atestado de 
recebimento e o relatório de comissionamento. 

5.5.9  O consumidor livre, facultativamente, acompanha o comissionamento e sela os pontos de 
lacre existentes no SMF, localizado ou na subestação do agente conectado ou na subestação de 
sua propriedade. 
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5.6 Conexão com o SCDE 

5.6.1 Após o comissionamento, o agente responsável pelo SMF executa o processo de conexão 
com o SCDE, conforme estabelecido nos Procedimentos de Comercialização da CCEE. 

6  HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS 

6.1 Definição da localização do(s) ponto(s) de medi ção 

6.1.1 A definição da localização do(s) ponto(s) de medição segue os prazos apresentados no 
Quadro 1: 

Quadro 1  – Cronograma de definição da localização do(s) ponto(s) de medição 

Ação Responsável pela ação Prazo 

Solicitar à CCEE o Parecer de localização do 
ponto de medição 

agente responsável pelo SMF 
 sem data limite 

Emitir Parecer de localização do ponto de 
medição CCEE 

conforme 
Procedimento de 
Comercialização 

vigente 
 

6.2 Projeto 

6.2.1 Os prazos para o projeto de instalação de medição para faturamento estão apresentados no 
Quadro 2: 

Quadro 2  – Cronograma de projeto de instalação de medição para faturamento 

Ação Responsável pela ação Prazo 

Solicitar as informações extras que não constam 
da Especificação técnica das medições para 
faturamento – Anexo 1 deste submódulo 

agente responsável pelo SMF 
 sem data limite 

Fornecer as informações extras que não 
constam da Especificação técnica das medições 
para faturamento – Anexo 1 deste submódulo  

agente conectado 
ou 

consumidor livre 

10 (dez) dias utéis 
após a solicitação 

Elaborar o projeto do SMF conforme a 
Especificação técnica das medições para 
faturamento – Anexo 1 deste submódulo 

agente responsável pelo SMF 
 

durante o tempo de 
elaboração do projeto 

6.3 Aprovação do projeto 

6.3.1 O Quadro 3 apresenta os prazos referentes à aprovação do projeto de instalação de 
medição para faturamento: 
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Quadro 3 – Cronograma de aprovação do projeto de instalação de medição para faturamento 

Ação Responsável pela ação Prazo 

Solicitar a pré-aprovação do projeto 
agente responsável pelo SMF 

ou 
consumidor livre 

sem data limite 

Analisar, pré-aprovar e, se necessário, solicitar 
alterações no projeto 

agente conectado 
 

10 (dez) dias úteis 
após a entrega do 
projeto 

Reanalisar e pré-aprovar o projeto agente conectado 
 

5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento 
das alterações 

Enviar o projeto para aprovação do ONS agente conectado 
 

2 (dois) dias úteis 
após a aprovação do 
projeto 

Aprovar os projetos pré-aprovados ONS 
15 (dez) dias úteis 
após o recebimento 
do projeto 

 

6.4 Montagem de instalações de medição 

6.4.1 Os prazos para montagem de instalações de medição estão apresentados no Quadro 4 a 
seguir: 

Quadro 4 – Cronograma de montagem de instalação de medição para faturamento 

Ação Responsável pela ação Prazo 

Solicitar o acesso à subestação agente responsável pelo SMF até 2 (duas) semanas 
antes da montagem 

Fazer a solicitação de intervenção de 
equipamentos e executar os procedimentos 
operacionais necessários para facilitar a 
montagem 

agente conectado 

com a antecedência 
estabelecida no 
Módulo 10 Manual de 
Procedimentos da 
Operação 

Liberar o acesso à subestação e fiscalizar a 
montagem dos equipamentos de medição agente conectado durante a montagem 

Cumprir as normas e regulamentos de 
segurança da subestação e fazer a montagem 
dos equipamentos de medição 

agente responsável pelo SMF durante a montagem 

Informar a previsão de término da montagem a 
fim de possibilitar a programação do 
comissionamento 

agente responsável pelo SMF 

até 2 (duas) semanas 
antes da data prevista 
para a conclusão da 
montagem 

 



 

 

Procedimentos de Rede  

Assunto Submódulo Revisão Data de Vigência 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA 
FATURAMENTO 

12.2 1.0 05/08/2009 

 

Endereço na Internet: http://www.ons.org.br Página 13/30 

 

6.5 Comissionamento do SMF 

6.5.1 . Os prazos referente ao comissionamento do sistema de medição para faturamento estão 
apresentados no Quadro 5: 

Quadro 5 – Cronograma de comissionamento de SMF  

Ação Responsável pela ação Prazo 

Coordenar e programar a data do 
comissionamento 

agente conectado 

 

a partir de 20 (vinte) 
dias antes do 

comissionamento 

Fazer o comissionamento da medição e as 
necessárias ações corretivas  

agente responsável pelo SMF sem data limite 

Fiscalizar o comissionamento agente conectado  sem data limite 

Fornecer relatório do comissionamento 
agente responsável pelo SMF 

 

até 5 (cinco) dias 
úteis após o 

comissionamento  

Pré-aprovar o relatório de comissionamento e 
encaminhar ao ONS agente conectado 

15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento 

do relatório 

Aprovar o relatório de comissionamento pré-
aprovado 

ONS 
15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento 

do relatório 

Fornecer o atestado de recebimento 
agente conectado  

 

até 5 (cinco) dias 
úteis após o 

comissionamento 

Solicitar o cadastro do ponto de medição na 
CCEE 

agente responsável pelo SMF 

 

após a aprovação do 
relatório de 

comissionamento 
pelo ONS 
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS MEDIÇÕES PARA FATURAMENTO  

1 ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA DE MEDIÇÃO 

1.1  ASPECTOS GERAIS 

1.1.1  A cada circuito definido como Ponto de Medição, deve corresponder um sistema de medição 
para faturamento (SMF) independente. Entende-se como SMF o sistema composto pelos 
medidores principal e retaguarda, pelos transformadores para instrumentos (TI) – 
transformador de potencial e de corrente, pelos canais de comunicação entre os Agentes e 
CCEE, e pelos sistemas de coleta de dados de medição para faturamento. 

1.1.2  Devem ser projetados e executados atendendo às normas da ABNT e, nos casos omissos, 
às normas IEC. 

1.1.3  Devem medir e registrar as energias, demandas, tensões e correntes envolvidas no ponto 
de conexão para os possíveis sentidos do fluxo de potência ativa e reativa. 

1.1.4  Devem ser instalados em painéis ou cubículos exclusivos, localizados nas salas de 
comando das subestações (SE), ou em abrigos apropriados próximos aos transformadores 
para instrumentos (TI), nos quais devem ser instalados os medidores, inclusive o medidor 
de retaguarda, se for o caso. 

1.1.5  Devem ter os circuitos secundários de corrente e potencial aterrados em um único ponto por 
circuito, o qual deve estar o mais próximo possível do local de instalação dos TI. Nesses 
circuitos os condutores de retorno devem ser independentes. 

1.1.6  Devem ter os painéis ou cubículos de medição aterrados diretamente na malha de terra da 
subestação. 

1.1.7  Os transformadores de corrente (TC) de uso exterior devem ter caixa de junção com 
dispositivo para lacrar os pontos de acesso aos circuitos da medição. 

1.1.8  Os transformadores de potencial (TP) de uso exterior devem ter caixa de junção com 
dispositivo para lacrar os pontos de acesso aos circuitos da medição. 

1.1.9  Devem possuir dispositivos (chaves de aferição e blocos com terminais apropriados), que 
possibilitem curto-circuitar e aterrar os secundários dos TC, possibilitem conectar 
instrumentos para ensaios individuais por circuito e permitam manutenção, calibração dos 
medidores, e ensaios na cabeação interna dos painéis, sem necessidade de desligamento 
dos circuitos. 

1.1.10  Devem ter garantia de inviolabilidade, através da colocação de selos, eletrônicos (senhas) 
e/ou mecânicos, pelas partes envolvidas. 

1.1.11  Devem ter facilidades de software e hardware que permitam operações de leitura, 
programação, armazenamento, carga e alterações de parâmetros, tanto na forma local 
quanto na forma remota. 
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1.1.12  Devem utilizar medidores polifásicos, que atendam as medições a três ou quatro fios, 
conforme melhor adaptação ao sistema de potência trifásico considerado. 

1.1.13  Devem possibilitar os registros de demanda ativa e reativa, com a capacidade de 
armazenamento de dados. 

1.1.14  Devem permitir para os casos de medição em mais de um circuito elétrico sob níveis de 
tensão de mesma tarifa, que a demanda e energia sejam totalizadas, desde que 
devidamente autorizados pela CCEE e ONS. 

1.1.15  Os medidores ou TI mencionados ao longo da presente especificação, podem ser 
substituídos por conjuntos de medição, desde que as implicações técnicas sejam 
equivalentes e as diferenças de custos aceitas pelos agentes envolvidos. 

1.2  ASPECTOS ESPECÍFICOS 

1.2.1 Medidores de Energia 

1.2.1.1 Características Elétricas 

Devem ser polifásicos, 2 elementos, 3 fios (para sistema a três fios) ou 3 elementos, 4 fios, 
(para sistemas a 4 fios), de freqüência nominal do  sistema, corrente nominal de acordo com 
o secundário do TC, tensão nominal de acordo com o secundário do TP. Os medidores 
devem passuir  independência de elementos e de seqüência de fases, garantindo o mesmo  
desempenho em ensaio monofásico ou trifásico. 

1.2.1.2 Classe de exatidão 

Devem atender a todos os requisitos metrológicos pertinentes a classe 0,2 prescritos na 
norma NBR 14519 ou a classe 0,2S da norma IEC-60687 e suas revisões, para todos os 
sentidos de fluxo de energia. 

Para os sistemas de medição de serviço auxiliar, nos pontos cuja potência não exceda a 
10MW, podem ser aceitos medidores com classe 0,5, desde que possuam todos os outros 
requisitos exigidos nesta especificação e sejam aprovados pela CCEE e ONS. 

1.2.1.3 Certificado 

Os medidores devem ter certificado de conformidade de modelo aprovado, emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

1.2.1.4 Grandezas a Medir 

Devem permitir a medição e o registro de pelo menos as seguintes grandezas elétricas: 
energia ativae energia reativa com resolução de 3 casas decimais, tensão e corrente RMS 
por fase, com resolução de 2 casas decimais, demanda, de forma bidirecional, com pelo 
menos 4 registros independentes, 2 para cada sentido de fluxo (quatro quadrantes),com as 
unidades de medida programáveis ( Wh, kWh, MWh, V, kV, A, kA, etc ). Podem possuir, 
adicionalmente, uma saída específica para as medições instantâneas (potências ativa e 
reativa, fator de potência, corrente, tensão, freqüência, etc.). 

1.2.1.5 Memória de Massa 
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Devem possuir memória de massa com capacidade de 
armazenar os dados de energia ativa, reativa e demanda, de forma bidirecional, tensões e 
correntes RMS, em intervalos de integração programáveis de 5 a 60 minutos durante o 
período mínimo de 32 dias. 

1.2.1.6 Relógio/Calendário Interno 

Devem possuir relógio/calendário interno com sincronismo externo via GPS local, de modo 
que o pulso de sincronismo não seja retido ou atrasado por algum equipamento de rede 
(roteador), evitando gerar problemas como falta ou repetição de registros de energia na 
memória de massa. 

1.2.1.7 Preservação dos Registros 

Devem ser dotados de um sistema de preservação e salvamento dos registros durante as 
perdas de alimentação, armazenando os dados em memória não volátil por pelo menos 100 
horas. 

1.2.1.8 Leitura dos Registros 

Devem possuir mostrador digital, para leitura local, com pelo menos 6 dígitos indicando de 
forma cíclica as grandezas programadas a serem medidas, associadas às suas respectivas 
unidades primárias, ou seja, levando em conta sua constante kh, e as relações de 
transformação dos TI. 

Devem permitir, através de interface de comunicação, a leitura dos valores medidos e da 
memória de massa. 

Devem possuir no mínimo duas portas de comunicação independentes com acesso 
simultâneo ou que permitam a priorização de uma delas. Uma será de uso exclusivo da 
CCEE e a outra de acesso aos agentes envolvidos na medição do ponto. A porta da CCEE 
deverá ser acoplada a um canal de Internet estável e de bom desempenho, sob o qual será 
estabelecido um túnel VPN (Virtual Private Network) entre o medidor e a CCEE . Os 
medidores deverão ter capacidade de gerenciar o acesso simultâneo às suas portas de 
comunicação de forma que a porta de acesso disponibilizada à CCEE permita o acesso aos 
registros de memória de massa do medidor em tempo integral. 

Devem fornecer um registro com data e hora das últimas 15 ocorrências de falta de 
alimentação e 15 ocorrências de alterações realizadas na programação do medidor. 

No caso de consumidores livres ou  consumidores conectados diretamente à rede básica, 
os medidores poderão possuir saída de pulsos adequada para controlador de demanda. 

1.2.1.9 Autodiagnose 

Devem ser providos de rotinas de autodiagnose com alcance a todos os seus módulos 
funcionais internos com capacidade de localizar e registrar localmente (mostrador/alarme) e 
remotamente, qualquer anormalidade funcional. 

1.2.1.10 Código de Identificação 

Devem permitir a programação de um código de identificação alfanumérico com pelo menos 
14 dígitos que possa ser lido remotamente através do protocolo do medidor. 

1.2.1.11 Qualidade de Energia Elétrica 
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A avaliação dos aspectos de qualidade de energia elétrica (QEE) através do sistema de 
medição de faturamento deverá incluir a medição do valor da tensão eficaz em regime 
permanente e os valores de tensão resultantes de eventos do tipo variação de tensão de 
curta duração (VTCD). Por outro lado, a medição dos valores de outros indicadores tais 
como distorção harmônica, cintilação e desequilíbrio, ainda que desejável, não têm o 
mesmo caráter de obrigatoriedade mencionado anteriormente.  

A apuração dos valores dos indicadores se faz através de procedimentos e métodos de 
medição que neste documento nomeia-se por "protocolos de medição".  Dentre outros 
aspectos, os protocolos de medição incluem parâmetros tais como: taxa de amostragem do 
sinal medido e a resolução da conversão analógica/digital, tipo e intervalo de janela para 
cálculo de valores eficazes de tensão, critérios de detecção/disparo (trigger) e reset para 
registro de VTCD, etc. 

Nesta especificação não será feita nenhuma exigência quanto aos protocolos de  medição 
destes fenômenos. Por outro lado, os agentes deverão informar os protocolos utilizados 
pelos equipamentos de medição adotados. 

Os arquivos de saída, da mesma forma como para o caso dos registros da medição de 
faturamento, deverão ser apresentados em formato ASCII.  

No que se refere aos resultados de medição dos valores eficazes da tensão, deverá ser 
disponibilizado um valor da tensão eficaz, fase-neutro, para cada fase, em intervalos de 
tempo parametrizáveis (por exemplo, 5 ou 10 minutos). Este valor deverá resultar da média 
quadrática dos valores apurados a partir de janelas consecutivas ao longo de todo este 
intervalo.    

No que se refere aos resultados de monitoração de VTCD, deverão ser disponibilizadas as 
seguintes informações: instante de ocorrência do fenômeno, amplitude da tensão 
correspondente ao máximo desvio de cada fase e valor instantâneo (forma de onda) das 
três tensões fase-neutro por um intervalo de tempo suficiente para permitir a determinação 
da duração do fenômeno. A lógica de disparo para detecção deverá ser baseada em limites 
configuráveis de amplitude de tensão (valor eficaz da tensão), em função de um valor de 
referência fixo. 

Os medidores de QEE deverão ser localizados em cada ponto de fronteira da Rede Básica 
onde houver medição de faturamento, a partir do critério que estabelece como necessário 
apenas um medidor por nível de tensão. Caso o arranjo da SE seja tal que barramentos de 
mesmo nível de tensão possam operar, permanentemente, de forma independente, então 
deverá ser instalado um medidor de QEE em cada segmento de barramento 
correspondente. 

A avaliação de alternativas ao estabelecido nesta especificação deve ser analisada e 
aprovada pelo ONS. 

1.2.1.12 Consumidores Livres com tensão abaixo de 44kV 

A classe de exatidão dos medidores para esses tipos de consumidores deve atender a 
todos os requisitos metrológicos pertinentes a classe 0,5, ou melhor, prescritos na norma 
NBR 14519 e nos casos omissos, à norma IEC. 

Os medidores devem permitir a medição e o registro de pelo menos as seguintes grandezas 
elétricas: energia ativa e energia reativa, com resolução de 3 casas decimais, tensão e 
corrente RMS por fase, com resolução de 2 casas decimais, demanda de forma 
unidirecional com pelo menos 2 registros independentes para o sentido de fluxo (dois 
quadrantes) ou de forma bidirecional, com pelo menos 4 registros independentes, 2 para 
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cada sentido de fluxo (quatro quadrantes), além das correntes e tensões fase-neutro para 
medidores de 3 elementos a 4 fios ou fase-fase para medidores de 2 elementos a 3 fios, 
com as unidades de medida programáveis ( Wh, kWh, MWh, V, kV, A, kA, etc ). 

Os consumidores livres que possuírem gerações embutidas em suas plantas devem utilizar 
medidores que armazenem pelo menos 4 registros independentes, 2 para cada sentido de 
fluxo (4 quadrantes). 

1.2.2 Transformadores para Instrumentos 

1.2.2.1 Não devem ser usados transformadores auxiliares nos secundários dos TI. 

1.2.2.2 Os secundários exclusivos para medição de faturamento dos TI devem ter classe de 
exatidão 0,3 ou melhor, para todas as cargas, e para todas as relações, consideradas as 
condições de projeto, e para a freqüência nominal do sistema. 

Para medição de serviço auxiliar, aceita-se a classe de exatidão 0,6. 

1.2.2.3 Os TC devem ser especificados para uma corrente secundária nominal em conformidade 
com a corrente especificada pelo fabricante do medidor. O fator térmico deverá ser o 
previsto para requisito do sistema ou situação de contingência. 

1.2.2.4 Os TI devem possuir enrolamentos secundários exclusivos para o sistema de medição de 
faturamento. As caixas de terminais devem ter dispositivos que permitam lacrar os pontos 
de acesso aos circuitos de medição. Exceções serão analisadas pela CCEE e ONS.  

1.2.2.5 Os TC devem ter preferencialmente a mudança de relação no primário. No caso de 
mudança de relação no secundário, este deverá apresentar a mesma exatidão em todas as 
relações. 

1.2.2.6 Não devem ser utilizados fusíveis nos secundários dos transformadores de potencial, 
porem admite-se uso de micro-disjuntores de 1 A com supervisão de estado através de 
contato auxiliar. 

1.2.2.7 Para consumidores livres com tensão abaixo de 44kV, os secundários exclusivos para 
medição de faturamento dos TI devem ter classe de exatidão 0,6 ou melhor, para todas as 
cargas, e para todas as relações, consideradas as condições de projeto, e para a 
freqüência nominal do sistema. 

1.2.3 Cabeação Secundária 

1.2.3.1 Os condutores utilizados para interligação dos secundários dos TC aos elementos de 
corrente dos medidores devem ser especificados de modo que a carga total imposta não 
seja superior à carga padronizada dos mesmos. 

1.2.3.2 Os condutores utilizados para interligação dos secundários dos TP indutivos e/ou 
capacitivos aos elementos de potencial dos medidores devem ser especificados de modo a 
não introduzir um erro na medição superior a 0,05% para Fator de Potência igual a 0,8. 
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1.2.3.3 O cabo utilizado deve ser multicondutor blindado e os condutores não utilizados e a 
blindagem devem ser aterrados juntos ao painel ou cubículo de medição. 

2 INFORMAÇÕES BÁSICAS RELATIVAS AO PROJETO 

Devem possuir pelo menos os seguintes itens abaixo. 

2.1  Esquema unifilar da instalação, onde se localizará a medição, mostrando a posição dos TI, 
sua interligação aos instrumentos de medição, bem como suas características, tais como 
exatidão, relações de transformação, fator térmico e constantes. 

2.2  Esquema trifilar dos circuitos de potencial e de corrente, mostrando as interligações entre 
os blocos de terminais dos TI e os painéis ou cubículos de medidores. 

2.3  Esquema dos painéis ou cubículos de medidores mostrando a interligação com os 
circuitos de corrente e de potencial, bem como as ligações aos medidores, dispositivos 
auxiliares e alimentação. 

2.4  Desenho dos painéis ou cubículos de medidores apresentando a localização dos 
instrumentos de medição. 

2.5  Relatório descritivo do sistema de medição, contendo as informações gerais do 
empreendimento e do acessante, critérios e premissas adotadas no projeto (localização da 
medição, alimentação do SMF, cabos de corrente e potencial utilizados, desenho de placa 
dos TI, aterramento, lacres, características dos medidores, painel/caixa e disposição 
física). 

2.6  Memorial de cálculo do dimensionamento da cabeação secundária de TP e TC, contendo 
as informações do acessante, características dos equipamentos, constantes envolvidas, 
bitola e comprimento dos condutores, carga dos circuitos de corrente, queda de tensão 
nos circuitos de potencial e resumo dos valores calculados. 

2.7  Previsão de fácil substituição dos medidores para agilizar a manutenção. 

2.8  Alimentação dos medidores preferencialmente através de tensão CC da própria 
instalação. De outra forma, através da tensão secundária do circuito medido, com  
dispositivo de transferência automática, no caso de falta, para uma alimentação CA ou CC 
ininterrupta. 

2.9  Para os consumidores livres com tensão abaixo de 44kV, a alimentação dos medidores 
deverá ser através de tensão DC ou tensão secundária do circuito medido com dispositivo 
de transferência automática, no caso de falta, para uma alimentação ininterrupta. Para a 
tensão DC poderá ser aceito um no-break de 48 horas. Casos excepcionais, onde seja 
comprovada inviabilidade técnica, serão tratados pelo ONS e CCEE. 
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3 COMUNICAÇÃO DE DADOS 

3.1 Aquisição de Leituras 

3.1.1 O Sistema de Medição de faturamento deve possibilitar a comunicação remota direta com os 
medidores, com o objetivo de viabilizar os procedimentos de leitura, fazendo verificações 
contínuas dos valores registrados e memória de massa, para informações estratégicas do 
mercado, através da aquisição de leituras em tempo integral. 

3.1.2 A aquisição de leituras em tempo integral deve ser um processo que permita, por meio de 
um canal de comunicação, fazer leituras dos valores registrados e da memória de massa em 
intervalo de tempo programado. 

3.1.3 De forma alternativa, o agente responsável pelo SMF poderá utilizar uma central de 
aquisição própria. Neste caso deverá ser instalado o software Client SCDE (responsável pela 
envio dos arquivos XML da central de aquisição do agente para o SCDE) sendo o agente 
responsável pela geração dos arquivos XML requisitados pelo client nos intervalos de coleta 
definidos. 

3.1.4 Quando o sistema de medição da CCEE acessar diretamente os medidores, a estrutura de 
comunicação/medidores deverá permitir o acesso simultâneo da CCEE e dos agentes 
envolvidos, sem que um prejudique o acesso do outro. Da mesma forma, a topologia de 
comunicação dos medidores assim como a capacidade do link deverá ser implementada de 
modo a permitir o acesso simultâneo a todos os medidores da instalação. Medidores que não 
respeitarem o direito de acesso  e todos e estiverem ligados em cascata, spliters ou 
configurações seriais que criem alguma situação onde a leitura dos demais medidores esteja 
sujeita a espera de liberação do canal de comunicação não serão aceitos. 

3.2 Protocolos de Comunicação 

3.2.1 Podem ser aceitos todos os protocolos de medidores, desde que seus fornecedores 
desenvolvam os mesmos nos padrões e para as aplicações definidas pela CCEE, e 
forneçam à esta toda a documentação detalhada do protocolo. 

3.3 Canal de Comunicação 

3.3.1 Deve ser disponibilizado um canal de comunicação estável e de bom desempenho para 
permitir a aquisição de leituras a qualquer tempo, diretamente de cada ponto de medição, 
conforme disposto no Procedimento de Comercialização da CCEE. 

3.3.2 O canal de comunicação utilizado deve permitir a transferência dos dados numa taxa mínima 
compatível com a transmissão dos pacotes de dados de seu medidor, conforme detalhado 
no Procedimento de Comercialização da CCEE. 

4 RECURSOS DE PROGRAMAÇÃO 

4.1  O sistema de medição deve possuir software específico de programação, leitura, totalização 
dos dados e emissão de relatórios. 

Este software deve possibilitar: 
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4.1.1 A programação do horário de verão; 

4.1.2 A aquisição, de forma automática, dos valores de demanda da memória de massa, em datas 
e horários pré-programados; 

4.1.3 A criação de arquivos de saída no formato ASCII, permitindo que os dados sejam facilmente 
processados por outro software disponível no mercado; 

4.1.4 A programação dos intervalos de integração de 5 (cinco) a 60 (sessenta) minutos para 
armazenamento na memória de massa; 

4.1.5 A programação da demanda em intervalos de 5 (cinco) a 60 (sessenta) minutos, em 
múltiplos de 5 (cinco) minutos; 

4.1.6 A programação dos multiplicadores das grandezas medidas; 

4.1.7 A programação da relação dos transformadores para instrumentos a fim de que os valores 
medidos sejam referidos aos valores primários; 

4.1.8 A aquisição parcial dos valores da memória de massa para viabilizar a leitura de cinco 
minutos, horária, diária ou semanal dos medidores, buscando apenas os dados referentes à 
aquele período requisitado, e 

4.1.9 O sistema deverá possibilitar a aquisição dos dados, de forma que a CCEE acesse 
automaticamente os dados diretamente dos medidores ou, alternativamente, da Central de 
Aquisição do agente responsável. 

5 MEDIÇÃO DE RETAGUARDA 

5.1  A medição de retaguarda é de caráter obrigatório e deve ser composta de um medidor igual 
ou equivalente ao medidor principal, instalado no mesmo painel, com as mesmas 
informações de corrente e tensão (mesmos enrolamentos secundários dos transformadores 
para instrumentos). Deve atender às características técnicas aqui especificadas, sobretudo, 
aquelas relativas à comunicação. 

5.2  Esta medição deve ser instalada e comissionada conforme os critérios que foram 
estabelecidos para a medição principal. 

5.3  A medição de retaguarda não é obrigatória nos pontos destinados a medição de geração 
bruta por unidade geradora. 

6 LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO 

6.1  Para atender a contabilização da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, 
dos Encargos de Uso do Sistema de Transmissão e dos Serviços Ancilares, para verificar as 
capacidades declaradas de geração e o cumprimento das instruções de despacho, as 
medições de faturamento devem ser instaladas nos seguintes pontos de conexão: 

-  com a rede básica; 

-  com as Demais Instalações de Transmissão Compartilhadas – DITC; 
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-  de consumidor livre; 

-  nas unidades geradoras onde existe contabilização de serviços ancilares; 

-  entre agentes que fazem parte da CCEE; 

-  de agentes que não fazem parte da CCEE; 

-  de interligação internacional (importação e exportação de energia); 

-  de interligação entre submercados; 

-  de unidades geradoras de usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo 
I – Programação e despacho centralizados, para medição de geração bruta das 
unidades geradoras; 

-  das usinas classificadas nas modalidades de operação como Tipo I – Programação e 
despacho centralizados, ou Tipo II – Programação centralizada e despacho não 
centralizado ou Tipo III – Programação e despacho não centralizados, com a rede 
básica ou rede de distribuição, para a medição de geração líquida dessas usinas; 

-  de unidades geradoras ou de grupo de unidades geradoras das usinas que participam 
do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA, para 
medição de geração líquida das unidades geradoras ou de grupo de unidades 
geradoras; 

-  de autoprodutor; 

-  das unidades geradoras do autoprodutor, cuja central geradora tenha sido classificada 
na modalidade de operação como Tipo I – Programação e despacho centralizados, ou 
Tipo II – Programação centralizada e despacho não centralizado ou Tipo III – 
Programação e despacho não centralizados, para a medição de geração bruta; e 

-  de serviço auxiliar de subestações e de usinas classificadas na modalidade de 
operação como Tipo I – Programação e despacho centralizados, ou Tipo II – 
Programação centralizada e despacho não centralizado ou Tipo III – Programação e 
despacho não centralizados. 
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6.2  Na conexão com as Demais Instalações de Transmissão Compartilhadas – DITC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3  No ponto de conexão com a rede básica que alimenta mais de um distribuidor ou 
consumidor, a medição deve ser individual por alimentador no lado de baixa da 
transformação. 
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6.4  No ponto de conexão com a rede básica que alimenta um só distribuidor ou consumidor, 
através de vários ramais, se não existir elementos de compensação reativa ou serviços 
auxiliares ligados no barramento, nem algum ramal capaz de alimentar consumidor livre, a 
medição pode ser global no lado de baixa da transformação.  Para qualquer alteração futura 
desta condição, a localização da medição deve ser refeita conforme o item 6.3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.5  No ponto de conexão com a rede básica ou rede de distribuição, cuja linha for compartilhada 
por mais de um distribuidor ou consumidor livre, a medição deve ser neste ponto e nos 
pontos de conexão de cada um. 
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6.6  Nas usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo I – Programação e 
despacho centralizados, conectadas à rede básica ou rede de distribuição, a medição deve 
ser no ponto de conexão, geração líqüida, e individual na saída da unidade geradora, 
geração bruta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7  Nas usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo II – Programação 
centralizada e despacho não centralizado ou Tipo III – Programação e despacho não 
centralizados, conectadas à rede básica ou rede de distribuição, a medição deve ser no 
ponto de conexão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTA1: No caso de usinas em questão existentes, a medição de geração bruta da unidade geradora pode utilizar os 
transformadores para instrumentos (TI) já instalados, mas o medidor deve respeitar a especificação técnica. 
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6.8  Nas usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo I – Programação e 
despacho centralizados, que se conectam à rede básica ou rede de distribuição através de 
linhas de transmissão de uso exclusivo, a medição deve ser nos pontos de conexão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.9  Em usinas classificadas na modalidade de operação como Tipo II – Programação 
centralizada e despacho não centralizado e Tipo III – Programação e despacho não 
centralizados, que se conectam à rede básica ou rede de distribuição através de linhas de 
transmissão de uso exclusivo, a medição deve ser nos pontos de conexão. 
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6.10  Em consumidor livre, a medição deve ser no ponto de conexão com a rede básica ou rede de 
distribuição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.11  Nos pontos de conexão entre agentes que fazem parte da CCEE, a medição deve ser 
instalada no lado do agente conectado. 
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6.12  Nos pontos de conexão de Distribuidor ou Gerador não agente da CCEE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.13   Casos diversos dos acima deverão ser analisados e aprovados pelo ONS e pela CCEE. 
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7 ARQUITETURA BÁSICA DO SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA FAT URAMENTO 

 



 

 

Procedimentos de Rede  

Assunto Submódulo Revisão Data de Vigência 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA 
FATURAMENTO 

12.2 
ANEXO 2 

1.0 05/08/2009 

 

Endereço na Internet: http://www.ons.org.br Página 30/30 

 

ANEXO 2 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO COMISSIONAMENTO D O SISTEMA DE 
MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO – SMF 

Para que seja assegurada a conformidade com o projeto e a perfeita instalação do SMF, o 
comissionamento consiste nas seguintes ações: 

(1)   verificação do aterramento dos equipamentos que assim o exigirem; 

(2)   verificação das condições de isolamento da cabeação secundária dos transformadores de 
instrumento (TI) e dos medidores; 

(3)   verificação da polaridade dos TI; 

(4)   verificação da interligação secundária dos TI aos painéis ou aos cubículos de medidores; 

(5)   verificação da fiação interna dos painéis ou cubículos de medidores; 

(6)   verificação de todas as constantes e parâmetros envolvidos no SMF; 

(7)   programação do(s) código(s) de identificação do(s) medidor(es) fornecido(s) pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE; 

(8)   verificação da programação dos medidores; 

(9)   verificação dos valores das correntes, das tensões e da seqüência de fases; 

(10)   realização de estudo vetorial das tensões e correntes, com o circuito energizado, e do 
desenho do diagrama fasorial encontrado; 

(11)   verificação da calibração dos medidores através de ensaio monofásico ou trifásico; realizada 
em campo ou em laboratório com rastreabilidade comprovada junto o INMETRO, no período do 
comissionamento do SMF, conforme disposto no RTM – Regulamento Técnico Metrológico, 
aprovado pela Portaria 431 do INMETRO de 4 de dezembro de 2007; 

(12)   medição da carga imposta aos TI; 

(13)   execução de leitura inicial dos medidores; 

(14)   colocação de lacres pelos agentes envolvidos em todos os pontos previstos; e 

(15)   elaboração de relatório com todos os resultados do comissionamento. 

 


